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INDICAÇÃO N
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Esporte, Turismo e lazer, autorize que os
Centros Olímpicos do Distrito Federal,
funcionem nos finais de semana.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Exporte, Turismo e lazer, autorize que os Centros Olímpicos
do Distrito Federal, funcionem nos finais de semana. g

Trata-se de reivindicação dos moradores do Distrito Federal, que buscam ã
melhorias na qualidade de vida da população, com o funcionamento dos Centros g
Olímpicos aos finais de semana, a fim de proporcionar divertimento para as famílias e B
população da nossa cidade. 13

A finalidade de assegurar atendimento socioeducativo por meio da
prática esportiva, de ações transversais, sociorrecreativas e de lazer, contribuindo,
assim, para o pleno desenvolvimento humano.
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0

$

Facilitando que a população participe das atividades educacionais,
culturais e esportivas, por meio de chamamento público.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGT'C (art. 69-C/RICLDF)

Em 26/0z/20i9 i8:30

Marcelo Frederico Medeiros Bastou
Assessor Especial

7

getor Protocolo Legislativo

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fine: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902




